
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

As despesas do presente aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
05001. i5451.OOO2.2 tOO.gggO:g; Fonte 17OB; Ficha 045 e 05001.15451.0002.2166.449051; Fonte 1708;

Ficha 046.
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20 TERitO ADTTTVO COnÍ 27012íJ24

SEGUNDo Termo Aditivo ao Contrãto Administrativo que
êntrê si cêlêbram o MuNICÍPIO DE IIÂRIANA e a empresa
3 Í coNstRuçõEs LTDA.

O i{UtfCÍpfO DE Ír,tARIÂiaA, pessoa de direito público, ins€rito no CNPI 18.295.303/0001-44 e Inscrição

Estadual Isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/no, bairro centro, cEP 35.420-003, neste atÔ

representado pelo Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana, Sr. pelo André Lima Belico, g9raYlnte
denominada CONTRATANTE e empresa 3 T CONSTRUçõES LTDA, inscrita no CNPJ no 03.845.227,/0001-
26 e Inscrição Estadual no 400.090642.00-66, com sede da Rodovia MG 129, s/no, bairro Taquara

eueimada, i4ariana/Mc, CEp 35427-899, neste ato represêntada pelo sócio Luciano Xavier de Castro,
pàrtador, doravante denominada CONTRATADA, rep-ortando-se^ao ContratÔ de Prestação de Serviços no

2?Ot2Ol4, cuja celebração foi autorizada no PREGÃO ELETRôNICO No 056/2023 - PROCESSO no

oaót2o2i ào consórcto Integrado Muttiflnalitárlo do vale do Jequitinhonha - cIM
IEQüITINHO HÀ protocolado 

- 
Àeste Municipio de Mariana sob o no PnC 1'6412íJ24 -

INÊXIGIBILIDADÊ óf UCfmçÃO no 1g6t4l2124, resolvem celebrâr o pÍesente Contrato de Adêsão
a ÂTA DE REGISÍRO DÉ PREçóS no 9,6412623, têm justos e acertados entre si, nos termos da Lgino
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alteraçôe1 o presente TERMO ADITIVO CONTRATAÇAO DE

SERViçOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS URBANAS

E VICI'|IAIS, RECAPEAMENTO, SERVIçOS DE APLICAÇÃO ASFÁLTICA E CORRÉLATOS, NAS RUAS E/OU

ESTRADAS DA SEDE, DISTRITOS, SÚeOrSrAIrOS E LOCALIDADES DO MUNICjPIO, sob as condições

seguintes:

Cláusula Primeira - DO oBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 60 (sessenta)

dias, a contar de 2Uo312026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993'

MENTARIACláusula unda -DA DOTAçÀO O

cláusula Terceira - DA RATIFICA çAO

permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçôes do contrato
oí9inal e seus aditivos, não alteradas pelo presente instrumento.

E, assim iustas e avençadas, firmam este Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual forma e têor, com 02
(duas) testemunhas a tudo presentes.

Mariana. 17 de março de 2026.

andré Lim ico
Secretário Municipal de ras e Gestão Urbana
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